Assembleia Legislativa’do Estado de Rond6nia

INDICAGCAO

PROTOCOLO

AUTOR: DEPUTADO JAIR MONTES - AVANTE

INDICA ao Poder Executivo, extenso a Casa Civil,
a Superintendéncia Estadual de Desenvolvimento
Econémico e Infraestrutura (SEDI) e ao Programa
de Orientacao, Protecido e Defesa do C Psumidor

(PROCON), em Cooperacio Técnic

com a

Agéncia de Regulacio de Servigos | Publicos
Delegados do Estado de Rondénia (AGERO),
fiscalizacdo sobre cartelizacdo dos precos dos

combustiveis no estado de Ronddnia.

O Parlamentar q% a presente subscreve, na forma Regimental do Art. 146, VIl c/c

188 do Regimento Intérno, INDICA ao Poder Executivo, extenso a Casa
Superintendéncia Estadual de Desenvolvimento Econémico e Infraestrutur :
ao Programa de Orientacio, Protecao e Defesa do Consumidor (PROCON),

Civil, a
(SEDI) e
0 estado

de Rondénia, fiscalizacdo sobre cartelizag&o dos pregos dos combustiveis no estado de

Rondénia.

Plenario das Deliberagées, 08 de setembro de 2020.




Assembleia Legislativa,do Estado de Rondénia

PROTOCOLO

INDICACAO

o

AUTOR: DEPUTADO JAIR MONTES - AVANTE

instrumentalizagdo da atividade fisca
Desenvolvimento Econémico e |
Protec¢do e Defesa do Consumido
de Regulagéo de Servigos Public
tocante ao aumento abusivo do val

A pandemia do Novo C
estado, entretanto, ndo é o caso d

Superintendéncia Estadual de Desen
ao Programa de Orientagio, Proteca
de Rondénia, fiscalizacdo sobre cartel
Rondbénia.

Gabirvl

presente requerimento.

JUSTIFICATIVA

|

Nobres Parlamentares a presente propositura tem por finalidade a

lizatéria da Superintendéncia Estadual de
nfraestrutura (SEDI), do Programa de Orientacio,
r (PROCON), em Cooperagao Técnica com %

os Delegados do Estado de Rondénia (AGERO), no
or dos combustiveis no estado de Rondénia.
oronavirus (Covid-19) afetou alguns servigos em nosso
0s combustiveis, que seguiu em continuidad
considerado a venda de combustivel servico essencial, desde o primeiro decreta.

Agéncia

j, visto ser

Desse modo, INDICAMOS ao Poder Executivo, extenso 3 Casapi Civil, a

volvimento Econémico e Infraestrutur (SEDI) e
0 e Defesa do Consumidor (PROCON), e[:lo estado
izacdo dos precos dos combustiveis no estado de

t
l

Insta ainda, dizer que a presente iniciativa reafirma o compromisso do nosso

ete Parlamentar d& fiscalizar também todas as atividades econdmicas que venham
lesar a populagdo do Estado de Rondénia € que a elevagdo sem justa causa dofprego de
produtos e servigos caracteriza pratica abusiva.

Face ao exposto, & que realmente pedimos aos nobres pares a aproyvacdo do

Plenario das Deliberacse de setembro de 2020.

_—"JAIR MONTES
Deputado Es@ual — AVANTE!




